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NOTA TÉCNICA  

 

I. Análise da iniciativa 

 

• A iniciativa 

A presente iniciativa visa proceder à delimitação administrativa territorial entre as 

freguesias de Escapães e a União de freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, 

Sanfins e Espargo pertencentes ao concelho de Santa Maria da Feira, as quais 

acordaram entre si a alteração dos limites administrativos anteriormente fixados na 

Carta Administrativa Oficial de Portugal (CAOP), procedendo à sua correção, 

observando critérios objetivos de ordem geográfica e carácter histórico. 

A Câmara Municipal de Santa Maria da Feira remeteu à Assembleia da República uma 

cópia do relatório, composto por 60 páginas, do referido Procedimento de Delimitação 

Administrativa, dando cumprimento aos procedimentos legais com vista à integração 

dos novos limites administrativos na CAOP, os quais foram subscritos na íntegra e por 

unanimidade pelas autarquias envolvidas. 

O projeto de lei é composto por dois artigos. 

 

II. Enquadramento parlamentar 

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar, verificou-se que, 

neste momento, sobre a mesma matéria, não se encontra pendente qualquer iniciativa 

legislativa ou petição. 

 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Na XIII Legislatura não foram apresentadas iniciativas legislativas sobre matéria 

idêntica. 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.docx?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338315954646a5a44426d4e7930345a6a51794c5451334e544d745954526a5969307a5a6d4d325a4441314e474e6b4d5467755a47396a65413d3d&fich=5a7cd0f7-8f42-4753-a4cb-3fc6d054cd18.docx&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595339695a6a41344e7a6334597930335a54646c4c5451304e7a59744f5752694e4330314e4751325a5749334f474d314d6a59756347526d&fich=bf08778c-7e7e-4476-9db4-54d6eb78c526.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595339695a6a41344e7a6334597930335a54646c4c5451304e7a59744f5752694e4330314e4751325a5749334f474d314d6a59756347526d&fich=bf08778c-7e7e-4476-9db4-54d6eb78c526.pdf&Inline=true
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NOTA TÉCNICA  

III. Apreciação dos requisitos formais 

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa em apreciação é apresentada por Deputados do Partido Social Democrata, 

ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição e do 119.º do Regimento 

da Assembleia da República (RAR), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-

se de um poder dos Deputados, por força do disposto na alínea b) do artigo 156.º da 

Constituição e b) do n.º 1 do artigo 4.º e do RAR, bem como dos grupos parlamentares, 

por força do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição e na alínea f) 

do artigo 8.º do RAR. 

 

É subscrita por 16 Deputados, observando o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 

123.º do RAR, e assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no 

n.º 2 do artigo 119.º do RAR. 

 

A iniciativa encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz 

sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve exposição de motivos, 

cumprindo os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 124.º do RAR. 

Observa, igualmente, os limites à admissão da iniciativa estabelecida no n.º 1 do artigo 

120.º do RAR, uma vez que define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa e parece não infringir a Constituição ou os princípios nela 

consignados. 

A matéria sobre a qual versa o projeto de lei em análise insere-se no âmbito da reserva 

absoluta da competência legislativa da Assembleia da República, nos termos da alínea 

n) do artigo 164.º da Constituição, e é obrigatoriamente votada na especialidade pelo 

Plenário da Assembleia da República, nos termos do n.º 4 do artigo 168.º, igualmente, 

da Constituição. 

Da iniciativa consta um anexo com a representação cartográfica dos limites 

administrativos territoriais das referidas freguesias. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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NOTA TÉCNICA  

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 21 de janeiro de 2021. Por despacho do 

Presidente da Assembleia da República, foi admitido a 25 de janeiro, tendo sido 

anunciado e baixado à Comissão de Administração Pública, Modernização 

Administrativa, Descentralização e Poder Local (13.ª) no dia 28 de janeiro. 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

O título da presente iniciativa legislativa que «Procede à alteração dos limites territoriais 

entre a freguesia de Escapães e a União de freguesias de Santa Maria da Feira, 

Travanca, Sanfins e Espargo pertencentes ao concelho de Santa Maria da Feira» traduz 

sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º 

da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como lei formulário 1 . Todavia, 

relativamente ao título, sugere-se que, em sede de especialidade, se pondere a adoção 

do seguinte título: «Alteração dos limites territoriais entre a freguesia de Escapães e a 

União de freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo pertencentes 

ao concelho de Santa Maria da Feira». 

Em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, devendo ser objeto de publicação na 1.ª série do Diário da 

República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei 

formulário. Considerando, ainda, que do articulado não consta qualquer artigo sobre o 

início de vigência, a sua entrada em vigor inicia-se em conformidade com o previsto no 

n.º 2 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual «Na falta de fixação do dia, os 

diplomas referidos no número anterior entram em vigor, em todo o território nacional e 

no estrangeiro, no quinto dia após a publicação». 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em análise não nos suscita outras 

questões no âmbito da lei formulário. 

 

IV. Consultas e contributos 

 
1 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, que estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, 
a identificação e o formulário dos diplomas, alterada e republicada pelas Leis n.o 2/2005, de 24 
de janeiro, 26/2006, de 30 de junho, 42/2007, de 24 de agosto, e 43/2014, de 11 de julho. 

https://dre.pt/pesquisa/-/search/234316/details/normal?q=74%2F98
https://dre.pt/pesquisa/-/search/623841/details/normal?q=2%2F2005
https://dre.pt/pesquisa/-/search/623841/details/normal?q=2%2F2005
https://dre.pt/pesquisa/-/search/357350/details/normal?q=Lei+26%2F2006
https://dre.pt/pesquisa/-/search/640909/details/normal?q=42%2F2007
https://dre.pt/application/file/25346100
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NOTA TÉCNICA  

 

• Consultas obrigatórias 

Segundo o disposto no artigo 249.º da Constituição, a criação ou a extinção de 

municípios, bem como a alteração da respetiva área, é efetuada por lei, precedendo-se 

consulta dos órgãos das autarquias abrangidas. 

Nestes termos, foram solicitados pareceres aos presidentes das juntas de freguesia e 

das assembleias de freguesia de Escapães, e da União de freguesias de Santa Maria 

da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, bem como aos presidentes da câmara municipal 

e da assembleia municipal de Santa Maria da Feira. 

Quaisquer contributos que sejam recebidos no âmbito destas ou de outras consultas 

ficarão a constar da página da iniciativa. 

 

V. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género 

De acordo com a informação constante na ficha de Avaliação Prévia de Impacto de 

Género (AIG), junta pelo autor, verifica-se que a iniciativa legislativa, atendendo à 

totalidade das categorias e indicadores analisados, tem uma valoração neutra. 

 

• Linguagem não discriminatória 

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. 

Sem prejuízo de uma análise mais detalhada, na apreciação na especialidade ou na 

redação final, nesta fase do processo legislativo a redação do projeto de lei não nos 

suscita qualquer questão relacionada com a linguagem discriminatória em relação ao 

género. 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259533877596d493259544e694e6930785a5446694c5451354d575974596a426c4d79316b4d5468685a5455324e6a6b315a6d59756347526d&fich=0bb6a3b6-1e1b-491f-b0e3-d18ae56695ff.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259533877596d493259544e694e6930785a5446694c5451354d575974596a426c4d79316b4d5468685a5455324e6a6b315a6d59756347526d&fich=0bb6a3b6-1e1b-491f-b0e3-d18ae56695ff.pdf&Inline=true

